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SOCIAL
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Memorando 029 /SEMAS/202,{.

Rondolândia, 26 de Fevereiro de 2024.

Da: Secretaria municipal de Assistência Social

Para: Protocolo Geral

Assunto: Abertura de Processo de Serviços Funerários.

Com os cordiais cumprimentos, reporto-me a vossa excelência para solicitar a abertura de

processo administrativo para contratação de empresa para a PrestaÇão de Serviços Funeráríos

ôom fomecimento de Urnas Mortuárias, serviços de preparação do corpo e translado, com base

na lei municipal n' 506 de 29 de Outubro de 2021

Ato continuo, encaminhe ao Gatlinete do Prefeito para as deliberações necessárias.

Sendo o que tinhamos para o momento, elevamos votos de estima e apreço'

Atenciosamente

Ê,,fr"ü'utna de Liut
na l'lu0i!_rFl de Ass[!én(ià Soclrl

De.ÍPlo ne 137/GA8/PMR/2022

r. 
_i

AV. Dom Bosco, Vn - Centro, Rondolândi4 Mato Grosso );
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov br
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TERMO DE REFERENCIA

r. DAS CONDIçÕES CtnHS DA CONTRAT^LçÃO 1art. 6" XXIII, *a',e *i', da Lei n.

14.t33t2021).

1,1. Contratação de empresa para a Prestação de Serviços Funerários com fomecimento de Urnas

MorturíLrias, serviços de preparação do corpo e translado, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

AV. Dom Bosco, s/n Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542- 1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistencíasocial@rondolandia.mt.gov.br

V. Total

R$ 18.515

Rs 3.300

RS 17.200

t

ITEM V. tlnitCOD.
TCE

QNT ESPECIFICACAO

0l 07 SItV

AUXLIO FUNERAL COMPOSTO: I)ll 0l
URNA MEDINDO IXgO SIMPLES SEM
V]SOR COM ALÇA DURA, COM
ORNAMI]NTAÇÃO ENÍ'PTTE DT, ITI,ORES,
VEU EM I'ECIDO PARA PROI]]GI]R O
CORPO DE ATAQI.-IE DE INSETOS.
TRATAMENTO SIMPLES NO CORPO
INCI,UINDO VESTIMENTAS PARA O SI]XO
MASCUI-INO CONT'I]NDO CAI-ÇA,
CAMISA DE MANGA LONGA. GRAVATA E
MEIA E PARA O SEXO FEMENINO
\.ESTIDO OU BI,USA, SAIA T] MEIA,
MATF,RIAIS DI] VEI,ÓRIO INCI,UINDO
VELAS, CRISTO OU CORTINA SE A
PESSOA FOR EVANGELICA" LIVRO PARA
REGISI-RAR PRESENÇA E SUPORTT] PARA
URNAS.

ns 2.645

02 03 RS 1.1003ti 1448-3 SRV

ÂUXILIO ITUNERAL COMPOSTO: DE 01

URNA INF'ANTII, MEDINDO 6OCM
SIMPLES SEM VISOR COM ALÇA DT]RA,
COM ORNAMENTAÇÃO ENFEITE DE
I.'LORES. VEU F-M TECIDO PARÂ
PRO'IL,GI1I{ O CORPO DE ATAQUE DE
INSETOS, TRATAMENTO SIMPLES NO
CORPO INCLT]INDO VESTIMENTAS PARA
O SEXO MASCULINO CONTENDO CALÇA,
CAMISA I)E MANGA I,ONGA, GRAVA'|A E
MEIA I] PARA O SEXO FEMF]NINO
VESTIDO OT] BLUSA, SAIA E MEIA,
MATERIAIS DE VELÓRIO INCLTJINDO
VELAS. CRISTO OU CORNNA SE A
PESSOA I'OR EVANGI,]I,ICA, LI\'RO PARA
REGISTRAR PRESENÇA E SUPORTE PARA
T'RNAS.

0l 380849-I 4.000 KM
Rs 4.30

SERVICO DE TRANSPORTE DE CARGAS .
DO TIPO TERRESTRE, TRANSLADO DE
CADAVI.]R[,S. COM U]'ILIZACAO DE

u

UND

1

I

3 80832-71

I

I
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Rs 19.600

RS 58.615

1.2. O prazo de vigência da contratação é 7 (sete) meses, contados da homologação, prorrogável,

sucessivamente, se atendidos, na forma, os artigos 106 e 107 da Lei no 14.13312021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.615,00 (cinquenta e oito mil e seiscentos e

quinze reais), conforme custos uniúrios opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO 1art.

6", inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n.14.13312021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'

243IGAB/PMR/2024 e fulcro no inciso ll, do art. 75, da Lei n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa" conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 58.615,00 (cinquenta

e oito mil e seiscentos e quinze reais) inferior ao valor defurido no Decreto Federal n.

11.871/2024 em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, o que revelou a possibilidade da contratação ser realizada

mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação

aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6' da Lei Municipal n.

87 , de 23/1212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 2710412017 .

2,4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP pelo

presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. Z41/GABIPMR, de 03 de Janeiro

de 2024, inc. I, do artigo 7':

Art.7'. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

será oocional nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n'14.133, de l" de

abril de 2021, independentemente da forma de contrâtâção;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 31,

da Lei Municipal n. 570. de 2011212023 (LDO-2024) dispõe:

ÂV. I)om Bosco. s/n - Ccntro, Rondolândia- Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.go\,.br
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FUNERARIO, EM TODO

0.1 417t61-5 l4 SRV SERVICO FUNERAzuO - TANATOPRAXIA R_$ 1.400

TOTAL:
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Aú.31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriagão de imóveis urbanos a que se refere o §3o do

art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes. para fins do §3'do AÍ. 16 da LRI,

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I

e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Podeú ser aplicada a Lei Federal no 14,133, de 1' de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7o do Decreto Municipal n. 243ICAB/PM& de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o AÍ. 6', XXIII da NLL, bem como, que ocoÍra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133121 clc ert.

7', inciso I do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03/0112024.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir agão Govemo própria da Secretaria

Municipal de Assistência Social, em conformidade com lei municipal n" 506 de 29 de Outubro

ile202l.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula a contratação de empresa para prestação de serviços de

para atendimento a famílias em vulnerabilidade que venham solicitar os serviços acima

mencionados.

3. DESCRIÇÀO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

\TDA DO OBJETO (art.6', inciso XXIII, alínea'c', da Lei n.14.13312021).

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Assistência Social no atendimento

quanto ao beneficio eventual a auxilio funeral.

3.2. No presente caso, a contratação exigiú, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6', XXIII, alínea'd' da Lei n" l4.l33l2l)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionados a serviços

de confecção.

4.2. A prestação dos serviços sení de forma fracionada, no decorrer da vigência do conirato, de

acordo com a necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social

Tel: (66) 3542-1009 CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@,rondolandia.mt.govlir
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4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n' 14.133/21,

por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. ó", XXtll, alínea *e" e 40, §1", inciso

II, da Lei n" 14.13312021).

5.1. A execução dos serviços será iniciada será mediante solicitação da secretaria, contados do

recebimento da Solicitagão, Pedido ou Nota de Empenho, no prÍrzo de 5 (cinco) dias.

5,2, Os serviços deverão ser prestados conforme o solicitado e entregues em local indicado.

6. TNFORMAÇÔSS RTLBVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1, A demanda do órgão tem como base as seguintes caracteristicas:

a) Serviços administrativos

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deveú disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

a) Disponibilidade em pronto atendimento quando solicitado;

b) Os produtos e serviços deverão seguir as especificações descritas acima.

c) Somente serão realizados os serviços após confirmação por parte da Secretaria de Assistência

Social

8. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO (art. 6', XXIII, alínea "P, da Lei n"

14.133t21)

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nonnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lein'14.13312021, art. ll5,caput).

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021, aí. I 15, §5),

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria

Municipal de Assistência Social, com as atribuições definidas neste Termo de Referência,

designado pelo Decreto Municipal n.226/G ABIPMR/2023, Sr" Hellen Silva dos Santos, em

cumprimento ao art. 717, caput, Lei n" 14.13312021. 
t',t j

AV. Dom Bosco, s/n Ccntro, Rondolândia Mato Grosso
Tel: (ó6) 3542-1009 CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.tir
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8.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n' 1 4.133 /2021, art. I 1 7, § l').

8.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lein" 14.13312021, aú. I17, §2).

8.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Leí n" 14.133/2021,

art. I l9).

8.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento pelo contratânte (Lei n. 14. 133/2021, art. 120).

8.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiá.rios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. l2l, caput).

8.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n' 14.13312021, aÍt. 121, §1).

8.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.ll O órgão ou entidade poderá convocar repÍesen[ante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

E.l2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributarios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas 1CN DT).

8.13 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias

consecuÍivos, contado da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos 
t

documentos comprobatórios, conforme item 9. 12.

ÀV. Dom Bosco, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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8.14 O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde

deverá ser realizado o pagamento.

8.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscaisiflaturas.

8.17 Nenhum pagamento isentaní o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

8.18 As despesas bancárias decorrentes de translerência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

9. DA FTSCALTZAÇÃO ADMTNISTRATWA

9.1 Sempre que a Contratante entender necessirio, a fiscalização administrativa poderá ser

eletivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o

contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem

a um determinado empregado.

9.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão, dentre

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas

por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresÍrs regidas pela

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos sewiços, o contratado deverá apresentar a seguinte

documentação: I ) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário

do posto de trabalho, números da caÍeira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso: 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pelo confatado; 3) exames médicos admissionais dos empregados do

conüatado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do contratado

sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contÍato.

1:
AV. I)om Bosco. s/n - Centro, Rontlotândia, Mato Grosso ; ':'

Tel: (66) 3542-1009 CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br .



(í
)

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IVTUNICIPAL DE

RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh

SOCIAL
GESTÁO 202112024

fi ,*
SEMAS

ft R( )\ Í)()I 1\I)I \

b) Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deverá

entÍegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando nâo

for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fomecedores

(SICAF): 1) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida

Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade

do FGTS (CRF)I e Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela Iiscalização do contrato os documentos comprobatórios do cumprimento

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS) em relação

a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto

aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços: (aÍ. 50 da Lei n.'

14.13312021\: l) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras,

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salario;4) comprovante de depósito do FGTS; 5)

recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;6)recibo de quitação de

obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do

conúato; 7) recibo de pagamento de vale-transpoúe e vale-alimentação, na forma prevista em

norma coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros beneficios suplementares a que estiver

obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 9) extrato da conta

do INSS e do FCTS do empregado; l0) cópia da folha de pagamento analítica, em que conste

como tomador o contratante; l1) cópia dos contracheques dos empregados; l2) comprovantes de

realizaçào de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo

contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da

documentâção abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5) cinco dias

após o último mês de prestação dos serviços: l) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos

empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato

da categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS. referentes às

rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos demissionais dos empregados

dispensados. , .,1

AV. Dom Bosco. s/n Cenro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br, -"--
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9.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no

prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao contratado, conforme previsão especifica

constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n." 14.133/2021).

9.4 A cada periodo de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá

encamiúar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CLT,

ou comprovar a adoçâo de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços confratados.

9.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedeceú ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

9.ó Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de

negociação, ata de negociação, dentre outros.

9.7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em raáo do cumprimento

das obrigações aqui previstas.

9.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, seú exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

9.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos

elencados no subitem acima deverão ser apresentados.

9.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

_justificadamente.

9.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do

contmtante, com base nos arts. 50 e l2l da Lei n.' 14.133/2021.

9.12 O contratante podeú conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fe ou a incapacidade de correção.

U
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9.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato ao contratado e

reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a

situação seja regularizada. (art. l2l, § 3o, inciso II, da Lei n." 14.13312021)

9.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias, o

contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do

contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o

respectivo valor do pagamento devido ao contratado (eiÍÍ. 121 , § 3o, inciso IV, da Lei n.'

14.133/2021)

9.15 O sindicato repÍesentante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo contratante

para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

9.1ó Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os empregados

do contratado.

9.17 Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

9.18 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.

9.19 O contrato só seú considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

resc lsonas

9.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:

9.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre

todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),

horiírio de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

ÀV. Dom Bosoo, s/n - Centro. Rondolândia" Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 CEP: 79.338-000 e-mail: âssistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa

verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fomecidas pelo

contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o contratado;

f. Seú verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho

que obriguem a empresa a fomecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

9,22 Cabe à fiscalização do confato verificar se o contratádo observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

9,23 O contratante deveú solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do

FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS est?io sendo recolhidas

em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os empregados tenham

sido avaliados.

IO. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATTJRAMENTO

l0.l A avaliação da execução do objeto utilizará, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executaÍ com a qualidade mínima

exigida as atividades contrâtadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 
I

b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratuall .,\ i .,,

AV. Dom Bosco, s/n Centro, Rondolândia, Mato Grosso
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c) Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

10.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11. DO RECEBIMENTO

ll.l Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contando da entrega dos itens que foram confeccionados, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico.

11.2 O contratante realízará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompaúados dos profissionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se hzerem necessários.

ll.3 Para efeito de recebimento provisório, ao frral de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que podeú resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao

contlaado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.4 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.5 O recebimento provisório também ficartí sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstnLrçôes exigíveis.

AV. Dom llosco. s/n Centro, Rondolândia, Mato Grosso
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11.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo

ao gestor do contrato.

11.7 quando a fiscalizagão for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento deÍinitivo.

ll.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do contratado,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

ll.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após â

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao

contratado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de

recebimento definitivo dos serviços prestâdos, com base nos relatórios e documentações

apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emila a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalizagão.

11.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluini a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrâto.

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6., inciso XXIII,

alínea 'h', da Lei n" 14.13312021)

12.1 O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n." 14.133/2021 e Decreto

Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024.

AV. I)om Bosco. s/n Ccntro, Rondolândia, Mato Grosso
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12.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos p€lo fomecedor, conforme o caso,

serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fomecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s)

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

f23 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) devená(ão) comprovar, ainda, que o fornecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

diferentes

12.4 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detento(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de objeto de características semelhantes, para fins de confatação.

12.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condiçôes para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCEÀ4T;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparenc ia.gov.brlceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https ://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

12.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo l2 da Lei no 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Púbtico, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio

majoritírio.

12.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaude por parte da empresa apontadas no

Relatório de Ocorrências da PGM-
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12.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societarios, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

12.9 O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contÍatação.

12.10 Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

I 3, ADEQUAÇÃO ONÇIVTTXTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos especificos

consigrados no Orçamento Geral do Municipio, a conta da seguinte dotação:

Orgão 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Prq./Ativ. 2.183 Manutenção e Encargos com o ProgÍama Co-financiamento

Despesa: (351) 3.3.90.32-Material, bem ou Serviços para distribuição gratuita

Orgão 0702 - Fundo Municipal de Assistência Social

Proj./Ativ. 2.183 Manutenção e Encargos com o Programa Co-financiamento

Despesa: (0355) 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 26 de Fevereiro de 2024.

VALQ IRtA DE LIMA CANDEIAS
Sec. Mun. Assistôncia Social
Decreto n' 137IGAB/PMR/2022

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboraçào do TR

LEN SI S SAN S

Agente Administrativo
Matricula no 3 144
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N'0010712024

TIPO PROCESSO Processo Administrativô

Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

2710212024 13:19

ASSUNTO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇAO DE EIVPRESA
PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇO FUNERARIOS COIV1 FORNÉCIÍUENTO
DE URNAS MORTUARIAS, SERVICO DE PREPARAÇAO DO CORPO E

TRANSLADO, COM BASE NA LEI MUNICIPAL NO 506 DE 29 DE OUTUBRO
DÊ" 2021.

SOLICITANTE VALQUÍRIA Dtr LII\íA CANDEIAS

ORGÃO

SETOR DESTINO

DATA ENTRADA

tt



Sistema de Protocolo Êletrônico . Prefeitura Municipal de Rondolândia
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VALOUIRIA DE LIMA CANDEIAS

Processo Administrativc

Gabinete do PreÍeito

Protocolo (Liliane)

2? 10212024 13:19

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇO
FUNERARIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS ÍúORTUARIAS, SERVICO DE PREPARAÇAO DO CORPO E

IRANSLADO, COM BASE NA LEI MUNICIPAL N" 506 DE 29 DE OUTUBRO OE 2021.

Para acompanhar o andamento do processo acesse o link âbaixo

http://www.e-ticons.com. br/processos/api/êm presa I 23 I 0O1 07 2024

tuIJ

Íet,27 Íev 2424 13'.21:21



(í)
Ã

E TAOO DE MATO GROS§O
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONOOúiIDIA

G"íâo 2021-2024

DECRETO N"2 R12024, OE()TDEFEVÊREIRo 0E 2021

PODER cuTlv0

Nomeia Agente de CoÍlfahÉo e Equipe de Aporo para mnduzir
os atos das Licitações derivadas da Lei Federal n" 14.1332021.
regulaÍnentada p€lo Decreto 243 de 03 de janeiro de N24.,
revoga o Decreto n0. 255/GAB/PMR2024 de 02 de fevereiro de
2024, dando outras providência;

O EXCELENTISSMO PREFEITO TTUilICIPAL DE ROIIDOúNDWTT, JOSÉ GUEDES DE
SOUZA, no uso de suas atribuiçoes que lhe são conferidês pelo arl 70, inciso lV da Lei Orgânica Municipal e,
especialmente ao dispoolo na Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, arts. 49 a 59 do Decreto no. 243 de 03 de
laneiro de 2024.

DECREIA:

Ârt. 'lo Nomeia-se a servidora Koila Taiane |lascimento Freíre, para exerceÍ a funçâo de AGENTE
DE 9ONTRATACÂO do Municipio de RondolândialMT, a Iim de conduzir os atos das Licitaço* derivadas da
Lei Federal no 14.1331N21. regulamentada peto Decreto 243 de 03 de janeiro de 2024

Art. f Nomeia-se as servidoÍas abaixo relacionadas para exercêrem a Íunção de eouioe dê aooio
das Licitacóes derivadas da Lei Federal no 14.fi3n021.

I - Liliane Guedes Santos.
ll - Luciene Souza dos Santos
lll - l{eila Medeiros Caniço

PrÉgrafo único. As seúdoras mencronadas no capul deste artigo auxiliarâr a Agente de
Contratação flo desempenho de suas atribui@.

Art.30 lntegram o rol de atribui@ da Agente de contratação a tomada de decisoes, o
acompanhaÍnento e impulsionando o plocedimento licitatóÍio incluindo a solicitação de emrssáo de pareceíes
lêtrnicos e iurídims. para subsidiar as suas decisões, conÍorme âs previsôes contk as no Decr€lo no i43l2024,
art. 49-51.

§ 'l! A Agente de contratação convocará os ÍneÍnbÍos da equipe de apc*r quando necessáírc e
delegará as aúibuiçôes pam o regular desenvolvimento dos gocedimentos licitatori:s, eÍn conío.mirad€ coíl
aÍts. 52-í do DecÍeto no 24312024.

l'rc lc i r uro m unic iJtal & Rorublàndi o
.ltcnklu -huna.llve| d4 (rlír(ira. s ('enttut R<tn<hlinlia ltt - CEt, -B.ilt!)ln

I



§ 2P A Agente de ContrataÉo e Equipe de Apob possuem a prenogaüva de solio'tar

assessoíamento yurídho e de controle intemo para o desempenho das funçô€s essenciais à execr$o do

disposto na Lei n" 14.1332021.

AÍt. {o - Fica revogado, neste ato, o Decreto 255/GAB/PMR/2024 de 02 de fevereiro de 2024.

Art. f . Este Decreto enfa em vigor na data de sua ed{âo, revogando quaisqu$ disposi@ em
conkáÍio

Rondolândia/lt4T, 07 de levereuo de 2024.

Souza
I

Prelàitura municipol de Rondoldrulio
Á,çvnida Jtwna .4lves & Oliveira, s.'n. ('entro - Ronk dndia:MT - CEP: ?E.338-Un.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE RONDOLÂN DIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GEST^O 2021t2024ft

CONSULTA SITE TCE MT

RADAR DE PREçOS

Av. .htana Alves de oliveira. s/n". Cenlro. Rondolândia-Malo Grosso-wwre.rondolaruliq.mt.eov.br
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542-1177



Relatúio qerado em: 1 5/0312024121219

Quânt,dade lotal de reqrslÍos: 2

tce
cnmt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

ldtalo N0T 2204752895. 2204789083

Unidâde de FoÍnecimenlo' UNIDADE

ljndâde GestoÍa (Fiscalrrado) : PREFEÍUnA MúNICIPAL DE BARRA D0 EUGRtS - I119130, PREF€IÍURA MUNICIPAL DE NoRIELANDIA- 1l12283

Erercicro (Ano dá Compíe) 2A22,2023,2024

Descíiçâo/códrgo do M aleíral : 10001 8082) sERVlco tUNERAL, FUNERAL D€ NAÍIMORÍ0 CoM URNÂ DE M0DEL0 PÂDRÃo SIMPLÉS 0 TUNERAI CoMPREENoE:*

PREPÀRAÇÃO DO CoRPo; *FoRNECIMTNTo DE UMA URNA MoRTUÁRIÂ TORMAÍO SEXÍAVAOO EM MADTIRÂ ]8MM OE ESPESSURA\, FORRO INTERIOR EM TECIDO\

ACÀBAMENTO NA COR ERANCA;TAMPA COM 04 CHAVEÍAS;COM 04 ALÇAS ARTICULADAS ÍIPO PÁRREIRA;PADRÀO POPULÀR: *TO RN ECIM ENTO DE ROUPAS APROPRIADAS

PARA A IOAOE;-01 VÉU EMTULE PARA COERIR O CORPO; ' PARAMENTÂÇÀO CONFORME CRÉDULO RELlOIOSO;* SEPULTAMENTO EM TÚMIJLO FEIÍO OE ÀLVENÀRIÂ COM

ACABAMENT0 EM C0NCREf0 MÉ0rND0 ó0Xr00X30ÂtT. (000182r 5) SERVtC0 FUNtRARI0 . tUNERAT INFANTiL CoM URNÂ SIMPLES\, C0NFECCI0NA0A EM MADEIRA\ C0M

PREPÂRÀCÂO OO CORPO E CARRO PARÂ REMOCAO, {OOO] 82]4) SERVICO F UNERARIO . IUN ERÂL ÂDULTO COM URNA SIMPLES CONFECCIONADÁ EM MADEIRA\, COM

PREPARACAO OO CORPO E CÀRRO PARA REMOCÁO

Valor Máximo Unit do Materi. Média Saneada Global Mediana Valor Unit do Mater

R§2903,00

Nome

Fiscalizado

Modslidâde

de CompÍâ

Pregáo

nrescn.,ãl
Pr', Ílt SARRA

ÍBêns e
DO EUGRES

seÍvrços

comuns)

RS1B1 1,31 R$2744,50

R$ 02 172 093/oool

2.586,A0 61

.] A C DELIMA

ME

RS 47.861.787/0001

2.903,00 01

código

Maleíral

00000000026/2023 00018214

Código da

Licit8ção

I'lomê do

Material

Quantadâdê lJnidadê de

do Malerial ÊoÍÍl€cimento
lJnitdo

Mateíial

CNPJ/CPF do

FoÍnecedoí

Nome do

FomecêdoÍ

Data da

Homologação
do Descriçâo

PM DE

NORÍELÀNDIA

Preqão

pÍesencral

(8ens e

UNIDADE

UNIOAOE

(00018211)

SERVICO

FUNERÀRIO.

FUNENAL

ADULTO COM

SERVICO URNA SIMPLTS
00000000015/2023 000182'14 1?0

FUNERÂRIO CONFECCIONADA

EM MADÊIRÁ,

COM

PREPARACAO OO

CORPO E CARRO

PARA REMOCAO

(000182ró)

SERVICO

FUNERARIO'

FUNERAL

ADULTO COM

SERVICO URNÂ SIMPLES
40

FUNERÁRIO CONFECCIONADA

EM MADEIRA,

c0M

PREPARACÂO DO

CORPO E CARRO

PARÂ REMOCAO

20112i2023

4786478700n10',r t5/0112024')

,

,\ Folti::.



tce
amt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Relatóío geÍado em: 04/03 /202410:13:06

Quanlidade lolaldê Íeçistros 3 ().JL

Valor Máximo Unit do À/ateri..

00000000014/2022

Unidâdedê Fornecimenlo UNIDÀDE

Exercícao (Ano dã Comprâ) : 2022,2Í23,7t24

Descrição/Código do Mâtefiâl : (381148-3) ATAU0E . URNA FUNÊRARIA ENVERNIZÂDA\ME0lND0 (60X100)CM\,.\-\,F0PRAoA INTERNAMENTE C0M SlMlL0N\, \.\,.\,C0M 06

ATCAS\, PARRIIRÁ\,EM METAL

RSt t oo,oo

Nome

Fiscâlirâdo

Modalidâde

dê Coínpra

código da

LicitaÇáo

Códioo Nomê

do do

Matêíiál Mrteíiel

PM OT SÀO

1 JOSE DO

P0v0

0rspensa

de Iicilação

381448'

3

R$t t oo,oo

Quantidade Unidâdedê

do Môtêrial FomecimeÍto
Unh do

Mãtêrial

CNPJ/CPFdo

Fomecêdor

Nomêdo

FomêcedoÍ

Drta da

Homologaçâo

R§

850,00

12.061.506/0001'

90

IERNERO &

cÂsÍREQUINI 07/03/2022

LTDA

Média Saneada G loba I

R$905,49

DescÍição

Mediana Valor Unit do Mater..

38r448

3

AIAUDE

DE

LINIOADL

UNIDÂOE

UNIDADE

(38r448-3) ATAUDE'

URNA FUNERARIÂ

TNVÉRNIZAOA,MEDINDO

(6ox1oo)cM,.,,F0RRADA

INTEBNÀMENTT COM

srMttoN, ,,,c0M 06

ÂLCAS, PARREIRA,TM

MÊÍAL

PM DE

RONDOLANDIA

PM DE Drspensa

R0ND0LANDIA de lrcilaAão

38r448

3

(3814,{8,3) ATAUDE-

IJRNA ÍUNERARIA

ENVERNIZADA,MEOINDO

I6OX]OO]CM, , ,ÍORRADA
ÀTÂIII]F'

INIERNAMET'TTI COM

stMtLoN,,,,c0M 06

ÀTCAS, PARR€IRÀ,EM

METAL

R§ 29.894 903/0001'

1.100.00 45

PÀUIO

MARTTNS DE 03/05/2022

0UvEtRA

PAULORs 29 894'903/0001 
MARTTNS DE 07/06/2023

1 loo'oo 45 
oLtvEtRÂ

Prêsão

(Bens e

comuns)

(381448 3)ATAUDE .

URNA FUNERARIÂ

ENVERNIZADA.MTOINDO

(60xr00)cM, , ,F0RRADA

INTFRNÀMFNTE COM

stMtt0N,.,., ,c0M 06

ALCAS, PARREIRÀ,IM

METAL

00000000009/20?2

00000000038/2023 3



tce

Relalóío qerado em: I 5/03/1024 12 34:24

Quanlrdade lotal dê Í€qistÍos: 2

R$4,80

Nomê

Fiscrlizâdo

Modalidade

de Compía

ffimt
Relatório Resumido

Filtros aplicados

ldFato N0T 2204510447, 22044ó44ó6, 2204669ó00, 2204963ó99

Unrdade d€ Fornecim€nlo : llN IDADE. 0UIL0METR0 R0DA00

Exêrcicro (Ano dâ CompÍa) 2022,2023,2021

DescriÇão/Códrgo do MaleÍial r (380849-1) SERVICo DE ÍRANSPoRTE Dt CARGAS - D0 TlPo TERRESTRÊ\,TRANSLA00 DE CADÁVERES\, CoM UTIIIZACÂo DE VtlCULo

FUNERARIO,\,SEM IAXA DE §EGURO INCTUSA\,EM TOOO ESTAOO DE MATO GROSSO,

Valor Máximo Unit do Material À,4éd ia Saneada G lobal

Rs3,12

DesciÇáo

códi9o

Mediana Valor Unit do Materi

Rs4,55

Quantidade Unidâdedê

do MateÍial FoíÍÉcimêíto
Unlt do

Míêíial

CNPJ/CPf do

Fornecedoí

l,lome do Dâla da

FoínecêdoÍ HomoloQáÇão

qidigo dâ

Licíâção

Nome do

MrleÍial
do

Maledal

PM 0É Dispensa de

R0N00LANDIÁ licúação

380849.

l
n000n0000:8/20?3

0n000000020/202?

PAUTO

29 894 903/000r' MÁRÍINS

45 D[

OLIVTIRÁ

(38084çr) SERVtC0 0E

TRÀNSPORTE OE

CARGAS - OO ÍIPO

TERRESTRI,TRÂNSLADO

SERVICO DE OE CADÂVERTS, COM

TRANSPORTE UÍILIZÂCÀO DE 4{]O(]

DE CARGÀS VEICÚLO

FUNERARIO,,SÊM IAXA

DE SEEURO INCLUSA,EM

TODO ESTADO OE MAÍO

GR0SS0_

(3808491) SERV|C0 0E

TRÂNSPORTE OE

CÀRGÂS - 00 itPo

TERRESTRE,ÍRANSLADO

SERVICODE OECADÀVÊRES,COM

ÍRANSPORTE UÍITIZACAO DE 3{]OI]O

DE CARGAS VEICULO

FUNTRARIO,SEM ÍÀXA

OT SEGURO INCI.,I,,SA,EM

TODO ESÍADO DE MÂTO

GROSSO

QUILOMEIRO

NODADO
Rs430

RS 1.80

01/Í1617073

PM DE

2 CHAPADA DOS

GUIMARAES

lnexigrbtlidâde

de L crlaçâo

380819-

1

QUILOMÉIRO

RODADO

03 949 094/0001-

38
xavrER DÀ 09/06/2022

SILVA

-1.^



tce
amt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Relôlóíio geÍado em: 01/03/2024 l0:53 59

Ouantidadetolol dê regrsÍos: 1 0 \

Valor Máximo Unit do Materi...

R§t +99,00

ldtaro N0Í 219ó8045r4

llnadade de Fornecimento : UNIDADE

ljnidade GesloÍa {Frs€alizado) : PREFEITURA MUNICIPAL 0E MATUPÂ - I113778

ExeÍcicro (Ano da CompÍa) r 2022,2023,2024

Deseação/Côdigo do MârêÍial: (4171ó7-5) SERVIC0 FUNERARI0 - TANAT0PRAXIÀ ÀDUtTo

Nome Modalidâde

Fiscalizado de Compíâ

Código
códigoda

LicíEçáo
do

Malerial

00000000011/2022

Nomedo

Marêrial

Média Sanead a Global

Rs1 133,77

Descíição

15

Mediana Valor Unil do Mater...

R$1499,00

Quântidade Unidade dê

do Mateíiâl Forn€omêílo

Valoí

lJnit do

Mateíiâl

Nomê do Dala da

Fomecedor Homologaçáo

PM DE

Pregão

pÍes€ncial

(8ens e

servrços

({t 7167-5)

S€RVICO
417167- SÉRVtC0

FUNFRÁRIO ,

5 FUNERARIO
TÂNATOPRAXIA

ADUTÍO

ROSIMERI

Rs 05.368 075/0002- R0DR|GUES

r 499,00 24 MACTEL

ÍIJNERARIA

UNIOÀDT 22/t)412022

CNPJ/CPF do

Fomecedot


